
'" PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE AMÉRica BRASILlENSE 

LEI NU 01612006 

De 4 de jUIl10 de 2006 

PrLjelO de Lei nU 19/2006. 
Autoria: Verc"dora TEREZfNI-IA APARECIDA VIVEIROS DE SOUZA. 

Dispõe sobre él criação do Conselho 
Municipal de Defesa dos Direiros das 
Pessoas com Deficiências c d;j outras 
providências. 

NEUSA MARJA B. DOTOLI, Prefeita do Município de 
.1\ Ill~ rico 8.rns i I icnse, Esrado de São Paulo, de acordo com O que aprovou a Câmara 
!vi un ic ipa!. em sessfLo Ordi nári a re<tlizilda no dia 19 de j unho do corrente ano. sanei ona e 
promulga a seguinte Lei: 

Capítulo I 

DA CRIAÇÃO, FINALIDADE E COMPETÊNCIA 

Art. 1 n • Fica criado o Conselho Municipal dt! Defesa dos 
Direitos das Pessoas com Deficiências - CONIDEF, instância permallenle, paritúria, 
consultiva e deliberativa, vinculado ao Gabinete do Prefeito, com a finalidade de 
assessorar o governo municipal, no sentido de que o exercício dos direitos civis e 
humanos das pessoas com deficiências e trélnstomos mentais graves seja assegurado. 
dentro da global idade da poHlica de governo. 

Art. 2" - CompeLe ao Conselho Municipal de Defesa dos 
Direit< s das Pessoas com Deficiências, em conjunto com a administração lllunicipal e 
demais órg~os que cuidam dos interesses em qtlcstào : 

I - Propor que a administração municipal, arraves de suas unidéld~s ndminislralivas, 
implante ç cXt:cute as di.relrizl:s básicas da Política Pública Municipal voltada para a 
integração social, igualdade de direitos e participação plena na sociedade d<ls pessoas 
com deficiências e transtomos mentais graves; 

11 - Propor medidas que visem a defesa dos direitos das pessoas com c\clidências c 
transtornos mentais graves. a eliminação das discriminações que as atingem e a sua 
plena inserção na vicia sócio-econômica, politica c cultllral; 

rII - Mauifesrar-se em todas as decisões e propostas do governo municipal que, direta 
ou indiretamente, estejam ligadas às questões das pessoas com deficiências c transtornos 
mentais graves e ao exercício de seus direitos: ~ 
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IV - Organizar, incentivnr e apoinr eventos, cursos, debates, seminários, mesas 
redondas, pesquisas e outros do gênero, sobre temas CJue visem ao aprimoramenlo dos 
profissionais que trabalham com as pessoas com ddiciências e WlIlstornos mentais 
graves c ao aprofundamento dos debates sobre temas de espécie: 

V - Organizar, incenlivar c apoiar campanhêls de conSCiCR(jzaçfio e programas 
cducalivos dirigidos ã sociedade em geral sobre as potencialidades das pessoas com 
deficiências c transtornos ITIé:lltais graves, incentivando a emprcgabilidade e a inserção 
no mercado de trabalho, em respeito ao seus direitos; 

VI - Promover, estimular e apoiar a organização e li mobilizaçi'io das pessoas com 
deficiências e transtornos mentais graves, bem como os entidades e organizações 
envolvidas com a ques150; 

VII - Dd i.nir. em conjunto com a admin.istração municipal , os cargos e empregos a 
serem reservados às pessoas com deficiências; 

VIII - Apresentar moção de desagTavo sempre que as pessoas com deficiências e 
transtornos mentais graves tiverem seus direitos violados ou forem vítimas d~ 

discriminação. bem como agir em sua defesa, através de lodos os meios legais que se 
Jizerem ncce$~{irios; 

I X - Viabil izar a criação de subcomissões do Conselho. fonnadas por representantes 
profissionais especializados nas áreas de deficiências e transromos mentais graves, 
pessoas da comunidade envolvidas com as questões em pauta e representantes do Poder 
Pllblico, de forma eqüitél liva: 

x - Promover a integração enlJ'e as elllidades sociais c órgãos públicos, buscando 
mecanismos que garantam o atendimento das pessoas com deficiências e transtornos 
mentais graves, n:1S seguintes especificidades: 

n) cducação escolar: educ<lção infantil, ensino fundamental, ensino médio; 

h) pro:fi ssiona li zação: 

c) saúde: estimulação precoce, médicos especializados, psicologia, fisioterapia. terapia 
ocupacional , fono<ludiologia, órtcsc, prótese e equipamentos auxili<lres; 

c.J) atendimentos terapêulicos domiciliares, unidades de cuidados di,lrios; 

c) esportcs e lazer: 

1) tunsmo; 

g) cultura; 

h) assistênci<l social; 
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i) transporte: 

j) acessi bi I i daclc . 

... 
.) 

Xl - Colaborar com as organizações governamentais e não-governamçntais, bem como 
com o governo mWlicipal, na discussão, formulação de propostas c deliberação para a 
obtenção de recursos técnicos e/ou financeiros, com vistas ao aprimoramento' e à 
implementação de programas relacionados tis pessoas com deficiências e transtornos 
mentais graves e i! sua CJuíllidade de vida; 

XII - Viabilizar a comunicação entre as organizações governamentais e não
governament ai s de forma a félcilitar e incentivar as parcerins; 

XlII - Acompanhar e fiscal'izar, conjllJltamente com os conselhos municipais artns, O' 
projetos c programas dcsenvoh'iclos com recursos públicos para as pessoas com 
de fi ciências. 

Capítulo fI 

DA COIVIPosfÇ.,fo E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 

Art. 3° - O Conselho Ml1nicipal de Defesa dos Direitos 
das Pessoas com Deficiências será composto por 18 conselheiro, e respectivos 
suplentes, sendo: 

I - 09 reprcscmantes dos órgãos publicos, indicndos pelo Prefeito c distribuídos da 
seguinte forma: 

a) I (um) representante da Diretoria Municipal de Assistência Social; 

b) l (um) represenrante da Diretoria Municipal de Educação; 

c) I (um) representante da Diretoria Municipal de Saúde; 

d) 1 (um) representante da Coordenadoria Municipal de Trânsito e Transportes; 

c) I (um) representante da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer; 

I) I (um) representante da Secretaria Municipal de Obras c Serviços Públicos; 

g) 2 (doi s) representante da Câmara Munidpa!; 

h) I (um) representéultc da Polícia Militar do Estado de São Paulo; 

11 - 09 representantes da sociedade ci vi I. distribuídos da seguinte forma: 
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a) J (três) representantes de entidades prestadoras de serviços às pessoas com 
deficiências. 

b) 4 (quatro) representantes do segmento da popLllação com deficiências e tTanstornos 
mentais graves; 

t') ) (um) represcntante da Ordem dos Advogados - OAB; 

ti) 1 (um) rcpresentante d;1 Associaçiio Araraquarcnse de Engenharia, ArquiteluJa c 
AgI" nomia, atTlwés de engenheiro residente no município; 

§ 1" - A cada membro efetivo corresponderá um suplente. 

§ 20 
- Os Consdheiros representantes das Diretorias 

Municipais serào indicados pelo Prefeito MunicipaL 

§ 3" - Os membros represclltames da sociedade civil, 
referidos nas alíneas "a" do inciso 11, deste artigo, serào indicados pelas entidades 
pres tadoras de serviços através de critérios próprios . 

§ 4° - O representante da OAB e da Policia Militar c do 
CR.EA serão indicados pelas suas respectivas unidndes. 

§ 5° - Os represenranles do segmento da população 
referidos na aHn~a "b" do inciso 11 elegerão seus representantes, que participarão das 
alivi~lades do Conselho pessonlmentc Oll, em CnSO de incapacidade, por representantes 
leg,üs, respeitando a seguinte disposição: 

I - I (um) representantes de transtorno mental grave; 

11 - 1 (Ulll) represcnlame da deficiênci a visual; 

III - I (um) representante da deficiência física; 

IV - I (um) representante {irl deficiência audiLiva; 

§ 6B 
- Todos os mem bros do COMDEf deverão ser 

escolhidos dentre pessoas de comprovada atuação na defesa dos direitos das pessoas 
com dellciências e transtorno mental grave. 

§ 7° - No caso de extinção de qualquer dos órgãos 
referi los no inciso 1 deste artigo, passara a integrar o Conselho um representante da 
unidade administrativa que assumir as atribuições do órgão excinto. 
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Art. 4° - Os membros nilo receberão qualquer tipo de 

pagamento, rl:munemção, vantagens ali beneficios pelas atividades exercidas 110 

Conselho, porém , serão consideradns como relevélnte $erviço pllblico preslado no 
tvlunicípio. 

Art. 51) - Caberá ao Conselho eleger a Mesa Diretora, que 
scrs com[Josln de 4 (qU(llro) membros, da seguinte forma: 

I - Presidente; 

lJ - Vice-Presidente; 

IH - Diretor Secretário; 

IV - Diretor Jurídico; 

§ JU - Os cargos da Mes<l Diretora serão escolhidos por 
vo tação direla em plel\ária do Conselho. 

~ r - Qualquer membro do Conselho poderá candidatar
Se para os cargos da Mesa Diretora, meUii\lltl! inscrição prévia . 

Art. 6" - O mandato dos Conselheiros será de 2 (dois) 
ilnos. penniti da a reconduçi'io por uma única vez, por até igual pcriodo. 

Panign lfo Único O Conselho serú renovado 
parcialmente, na proporção de 2/3 e 1/3, alternadamente. 

Capítulo III 

DA HABILITAÇÃO DOS ELEITORES E REGISTROS 

DE CANDIDATURAS 

Art. 7u 
- As regras e procedimentos para l\ habilitação dos 

eleitores e registros de candidatura serão regulamenlados por Decreto . 

Capítulo IV 

DA COMISSÃO ELEITORAL PARA A ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES 

DOS SEGMENTOS DA POPULAÇÃO 



6 

PREFEITURA DO MUNIClp lO DE AMERICO BRASILlENSE 

Art. 8° - Será constituída umil comissão eleitoral; 
compostíl de 05 (cinco) membros de outros Conselhos Municipais , nomeados pelo 
Prefeito, com as seguintes atTibuiçôes: 

I - Garantir a li sura do processo de eleiçiio para a com posição do COMOEF; 

11 - Pres idir e secretari ar o período de inscrições dos usuários candidatos a 
representantes dn sociedade civil; 

III - Dderir ou indeferir o pedidos de inscrição das candidaturas dos usuários, com 
base nos documentos fornecidos; 

IV - Os pl,: didos que não esti verem de acordo com as regras estabclccidns em Oécrclo 
serão indeferidos ; 

v - Na ftlse de inscrição os usuários indeferidos poderão recorrer à Comissão Eleitoral, 
no prazo definido em Edital, que serão apreciados pela Secreíaria dos Negócios 
Jurídicos e résolvidos pela Comissão Eleitoral. 

Capitulo V 

DA ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS SEGMENTOS DA POPULAÇÃO 

AI't. 9" - O candidalo que ob.tiver maior numero de votos 
s<;;.rú o titular t! o segundo colocado o suplellte. 

Parágrafo Único - Os usuários serão eleitos por votos de 
seus respet:tivos segmentos . 

Art. 10 - A Comissão Eleitoral encamitlhan'l ao Prefeito o 
resultado de todo o processo eleitoraL 

Art. 11 - A nomeação e a posse dos conselheiros t:1r-sc-â 
por ato do Prefe ito, respeitando o resultado do processo eleitoral e as indicaçües de C]ue 
lral(l o arligCl amerior. 
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Capítulo XI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 12 - As decisões cio Conselho que geram despesas 
serão executadas somente se houver recursos financeiros. 

Art. 13 - O ·Conselho lerá o prazo de 90 dias para elaborar 
seu Regimento Inlclllo, dispondo sobre sua organização e diretrizes básicas de 
funcionamento. 

Pnrngl'afo Único - O prazo será contndo a partir da 
publicação do Decreto de designação dos Conselheiros, que ocorrerá em 30 (Irinla) dins 
após publicação destn lei. 

Art. 14 - Esta Lei entra em vIgor na data de slIa 
publicação, revogadas 8S disposições em contrí-lrio. 

Palacele "Bt:ncdicto Nicolé\u de Maríno", aos 4 dias do mês de julho de 2006 (dois mil t:: 

seis). 

l~~~l--
NEUSA MARIA B. DOTOLI 

Diretor 

{ / 

Registrada as tls . 21,22, 23, 24,25 . 6 e _7 do livro competente nO 26 (vinte e seis) 


